
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO 
 

 

PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO 

PELA LEI N.º 16.025, DE 30 DE MAIO DE 2016. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º A vigência do Plano Estadual de Educação, aprovado pela Lei n.º 16.025, de 30 de 

maio de 2016, fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

17 de dezembro de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


